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  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, representado pelo Promotor 
de Justiça integrante do GEDEC – Grupo Especial de Atuação Especial de Recuperação de Ativos e 
Repressão aos Crimes de Formação de Cartel e Lavagem de Dinheiro, no uso de suas atribuições legais, 
vem oferecer DENÚNCIA CRIMINAL em relação às pessoas abaixo indicadas, pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 
 

Pessoas Físicas CPF 
Alessander Monaco Ferreira 290.769.298-40 
Renan Antonio Ferreira dos Santos 329.120.958-32 
Nourival Pantano Junior 121.735.308-95 
Carlos Antonio Luque 078.334.318-34 
José Ernesto Lima Gonçalves 703.054.808-63 

 
Pessoas Jurídicas CNPJ 
MBL – Movimento Brasil Livre 28.599.636/0001-10 
MRL – Movimento Renovação Liberal 22.779.685/0001-59 
Monaco Intelligent Consulting Ltda 08.574.068/0001-96 
Amazing Consulting Tecnology and Innovation 30.670.349/0001-00 

 
 

Gráfico: IMESP X FIPE X MBL X Alessander Monaco Ferreira 
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 IMESP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo 
 FIPE: Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas  
 MBL: Movimento Brasil Livre 
 Monaco Intelligent Consulting Ltda 

  
  
  1. Introdução dos fatos. 
 

  1.1. O PL 01/2019. 
 
  No decorrer do ano de 2019, a mídia publicou amplamente que dois partidos políticos de 
grande peso na Assembleia Legislativa Paulista (o PSL e o Partido Novo) teriam inicialmente obstado a 
votação para aprovação do Projeto de Lei - PL 01/2019 protestando pela sua falta de transparência. Um 
deputado estadual do Partido Novo teria sido uma das vozes que mais cobraram essa referida 
transparência e obstado as votações, inclusive organizando retiradas dos deputados de seu partido e de 
partidos aliados do Partido Novo do plenário, derrubando a sessão por falta de quórum.  
 
  Por outro lado, anotações manuscritas apreendidas em poder de Alessander Monaco Ferreira 
fazem referências a desdobramentos e reorganizações de empresas referidas no projeto, indicando que 
outras questões estavam ou foram envolvidas no contexto da análise deste projeto de Lei.  
 
  A introdução do PL 01/2019: O texto original do projeto, bastante conciso, previa 
genericamente que o Executivo poderia fazer transformação, fusão, cisão e incorporação de seis 
empresas: EMPLASA, CODASP, CPOS, IMESP, PRODESP e DERSA.  
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JOÃO DORIA 
GOVERNADOR DO ESTADO 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Estadual CAUÊ MACRIS 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
SÃO PAULO-SP 
 
LEI Nº, DE        DE               DE   2019 
 
Autoriza o Poder Executivo a adotar providências relacionadas à inclusão das sociedades que especifica no 
Programa Estadual de Desestatização. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar as ações de propriedade do Estado, representativas do 
capital social, ou deliberar a transformação, fusão, cisão, incorporação ou extinção, nos termos da Lei federal 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das seguintes sociedades por ações: 
I – DERSA   Desenvolvimento Rodoviário S.A.; 
II – Companhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS; 
III– Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S.A. – EMPLASA; 
IV – Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo - CODASP; 
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V – Imprensa Oficial do Estado S.A. – IMESP; 
VI – Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP. 
 
Artigo 2º - Fica autorizada a inclusão das sociedades por ações mencionadas no artigo 1º desta lei no 
Programa Estadual de Desestatização – PED de que trata a Lei nº 9.361, de 5 de julho de 1996.  
Parágrafo único - A adoção da providência prevista no “caput” deste artigo dependerá de ato do Poder 
Executivo. 
 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, em    de    de 2019. 
 
JOÃO DORIA 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
  Não foi apresentada nenhuma justificativa técnica e nenhum estudo desse projeto. Além de 
questionamentos, houve forte pressão do corpo laborativo das empresas referidas e de seus sindicatos, 
assim como muita pressão por parte de partidos adversários (PT e PSOL). Consta que, diante dos 
impasses para votação e aprovação, um deputado do PSDB, forte aliado do Governador, interveio para 
negociar um texto substitutivo.  
 
  Uma emenda aglutinativa modificou o projeto original, sobretudo em três pontos:  
 

1. A IMESP seria incorporada pela PRODESP;  
2. O DERSA1, desta vez, ficou de fora do rol de empresas a serem extintas: a empresa de obras 

viárias é alvo de investigação acerca de desvios de verbas em governos do PSDB. Posteriormente, 
em setembro de 2019, a A.L./SP aprovou a extinção do DERSA através de projeto distinto (PL 
727/2019), com votação favorável maciça de deputados do PSDB. Alguns deputados, em seus 
votos, protestaram contra a extinção da DERSA alegando que a manobra se prestou a ocluir a CPI 
dos supostos desvios tucanos na estatal;  

3. As demais empresas (EMPLASA, CODASP, CPOS) também seriam extintas.2 
 

 EMPLASA (Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano) 
 CODASP (Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo) 
 CPOS (Cia Paulista de Obras e Serviços) 
 IMESP (Imprensa Oficial do Estado de São Paulo) 
 PRODESP (Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo) 

 
  Na Audiência Pública realizada em 09/04/2019 sobre o projeto, estiveram presentes vários 
personagens citados nas anotações manuscritas de Alessander Monaco (apresentadas adiante), como 
Nourival Pantano Junior, à época presidente da IMESP e depois presidente do FDE. 
 
  Apesar das muitas abordagens contra o texto inicial do projeto, alegando que ele era por 
demais vago e inespecífico, a Lei resultante do projeto (Lei nº 17.056, de 05/06/2019) muito pouco 
diferiu do texto original. Muito embora tenha se definido na emenda aglutinativa que o DERSA não seria 

                                                             
1 O à época diretor de engenharia da Dersa, Paulo Vieira de Souza, “Paulo Preto” foi apontado como operador financeiro do 
PSDB, tendo sido preso na 60ª Fase da Lava Jato. 
2 Cf. em https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/09/10/extincao-da-dersa-e-aprovada-na-assembleia-legislativa-de-
sp.ghtml  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
14

-6
6.

20
20

.8
.2

6.
00

50
 e

 c
ód

ig
o 

A
71

3D
66

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 B
A

TL
O

U
N

I M
E

N
D

R
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
10

/2
02

0 
às

 2
3:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
FU

20
70

31
95

06
9 

   
 .

fls. 3138



 

 GEDEC – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 
REPRESSÃO À FORMAÇÃO DE CARTEL E A 
LAVAGEM DE DINHEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS FINANCEIROS 

 

 

Página 4 de 37 

 

extinto, ele de fato o foi através de outro normativo lançado adiante. O que ficou modificado do texto 
original foi a questão dos empregados das empresas, que passaram a ter mais proteções contra demissões 
sumárias. As modificações que prevaleceram foram exatamente aquelas de autoria de partidos opositores 
como PSOL e PT. Não houve modificações propostas pelo Partido Novo que tenham constado do texto 
final.  
 
  Logo após o envio do PL 001/2019 que previa a referida extinção/incorporação de empresas 
públicas à ALESP, o Governo do Estado também remeteu outro normativo de relevância nas anotações de 
Alessander Monaco: o Decreto nº 64.066, de 02 de janeiro de 2019, que previa a reavaliação de licitações 
(as futuras e inclusive as que estavam em vigor naquele momento). 
 

Decreto nº 64.606/2019 

(...) 
Artigo 1º - Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, direta e indireta, deverão reavaliar: 
I- licitações em curso e aquelas a serem instauradas para aquisição de bens e contratação de obras e 
serviços, objetivando a redução dos seus quantitativos, de modo a ajustá-los às estritas necessidades da 
demanda imediata e à disponibilidade orçamentária; 
II- contratos em vigor, objetivando a análise da essencialidade e da economicidade da contratação, 
excetuados os contratos de parceria público-privada e concessões. 

 

  A justificativa do Governo para essa revisão era a restrição orçamentária. Porém, nos 
manuscritos apreendidos em poder de Alessander Monaco, há anotações no sentido de que essas 
licitações e revisões não se deram sob o critério de melhor preço para a administração, embora os 
referidos editais previssem pregões para contratação pelo menor preço global. Houve licitações com 
claras evidências de fraude; e outras com incongruentes e inexplicáveis dispensas e inexigibilidades de 
licitações.3 Decorreu, portanto, expressivo prejuízo aos cofres públicos do Estado de São Paulo. 
 
  Observe-se o documento que constava no computador pessoal de Alessander Monaco:  

           ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Documento em Word – Computador de Alessander Monaco (04/02/2019) 

------------------------------------------------------------------------------------------ 

Demandas da Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A – IMESP para a FIPE 

 

1. Redesenho dos processos de convênios e contratos para especificação e detalhamento desses processos 

para transformá-los em processos eletrônicos. 

2. Estudo de viabilidade financeira e ROI para o projeto de biometria e unificação de cadastros. 

3. Pesquisa de mercado quanto ao produto a ser oferecido de biometria e cadastro unificado 

4. Elaboração de Termo de Referência para os processos de Digitalização e Guarda de Documentos 

5. Diagnóstico organizacional da IMESP e da PRODESP 

 

  1.2. O Envolvimento Político.  
 
  De inúmeras anotações e documentos apreendidos na residência e na empresa de Alessander 
Monaco Ferreira durante a realização das medidas cautelares de buscas requeridas pelo Ministério 
Público (GEDEC) e realizadas em 10/07/2020; se depreende claros indicativos das relações que ele 
mantinha e mantém tanto com a organização do Movimento Brasil Livre (MBL) quanto com tópicos de 

                                                             
3 Há inclusive denúncia já juntada por uma das empresas que se sentiram lesadas pelas revisões feitas, em que esta aponta 
matematicamente várias incongruências em uma licitação de contratos de software. 
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interesse central na política do Governo do Estado de São Paulo e instituições estaduais. Essas atuações 
extrapolam, inclusive, o período em que ele atuou formalmente como Gerente de Tecnologia da 
Informação da CADA (Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso) da IMESP (Imprensa Oficial 
do Estado De São Paulo). Muitas de suas anotações permeiam o ano de 2018, quando ainda não era 
empregado da IMESP, e adentram o ano de 2020, quando desde janeiro não fazia mais parte do corpo 
funcional desta – ao menos, não formalmente. 
 
  O tema central das anotações particulares manuscritas por Alessander Monaco Ferreira, 
girava em torno dos desdobramentos e reorganizações resultantes da aprovação do referido PL 01/2019, 
de autoria do Governo de SP, uma das suas principais promessas de campanha: “A desestatização de 
empresas públicas e o enxugamento da máquina estatal, sobretudo na área de processamento de dados”. 
 

 

  2. MBL/MRL: A influência Política. 
 
  O site oficial do MBL – www.mbl.org.br propala propostas de “mudanças” – veiculadas na 
parte do site (www.mbl.org.br/propostas/  - Congresso de 2015). Utilizam jargões como: “É você quem 
lota as ruas”, “É você quem faz as mudanças”, “É você quem torna possível uma manifestação”, “É com 
você que o Brasil progride”, “É com você que podemos mudar”, ... e por fim, pede doações:  
 

 
 
  É notório o envolvimento na política desse Movimento, que inclusive já propôs candidatos e 
elegeu seus integrantes a cargos dos Poderes Legislativos, Federal, Estadual/SP e Municipal/SP. 
 
  Investigação preliminar realizada por este Grupo de Atuação Especial, nos Autos do 
Procedimento Investigatório Criminal n° 31/19, evidenciava suspeita de prática de lavagem de dinheiro 
(art. 1º e/ou §§ da Lei n. 9.613/98) cometida por integrantes, fundadores e agregados/simpatizantes 
(doadores) da organização denominada Movimento Brasil Livre, conhecida como MBL, por meio de dois 
modi operandi, isto é, duas formas operacionais diferentes utilizadas por tais pessoas todas relacionadas 
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ao MBL/MRL. Tratam-se, ambas, de técnicas indicativas de viabilizar a ocultação/dissimulação de 
valores ilícitos através do denominado “Movimento”, a saber: 
 

I.  por meio de uma nova técnica de lavagem de capitais, peculiar,  efetuada mediante 
“doações online”, com valores relevantes e sem lastro de origem – via Superchat do Youtube, 
“vaquinhas online”, sem rastro da origem do dinheiro obtido, que podemos denominar de doações 
de “cifras ocultas”, isto é, dinheiro que não passa pelo sistema bancário das pessoas que estão sob o 
radar da investigação, justamente de forma a proporcionar, de forma mais eficiente a ocultação da 
origem dos valores; 
 

II.  por meio de constituição de empresas, muitas delas (a maioria) de fachada, localizadas em 
endereços residenciais, sem funcionários cadastrados e com diversas sucessões societárias, por meio de 
método – modus operandi - que denominamos “tradicional” de lavagem de capitais. Há evidências de que, 
neste caso, as contas bancárias destas empresas (cujas quebras de sigilo bancário e fiscal já foram deferidas 
por este juízo) se prestem apenas para movimentar valores de origem (ainda) não identificada e de difícil 
identificação; possível/supostamente criminosa, todos relacionados a integrantes da família “Ferreira dos 
Santos” que é a “fundadora” do MRL – Movimento Renovação Liberal, diretamente relacionado ao MBL - 
Movimento Brasil Livre.4 
 

  Vale destacar, a confusão, ainda não devida e suficientemente esclarecida, entre 
personalidades jurídicas – verdadeiro “imbróglio” criado no tocante à diferenciação da personalidade 
jurídica relativa ao Movimento Brasil Livre – MBL e o Movimento Renovação Liberal – MRL, fato este 
que denota indícios da existência da prática de ilícitos por estas pessoas jurídicas diversas5: 
 
  Os indícios da existência de prática de ilícitos envolvendo os fundadores do MRL – 
Movimento Renovação Liberal (relacionado ao MBL), todavia, não se limitam à existência destas 
pessoas jurídicas relacionadas ao grupo familiar relativo à empresa “Ferreira dos Santos” (fundadores do 
MRL), nem à confusão de personalidade jurídica que existe entre o MBL e o MRL – movimentos 
relacionados direta ou indiretamente às mesmas pessoas, mas que tentam transparecer (provavelmente 
para finalidades ilícitas), que são entidades diversas. 
 
  2.1 A ligação de Alessander Mônaco Ferreira com o MBL/MRL: 
 
  Entre os então considerados simpatizantes do Movimento Brasil Livre, e que fazem/fizeram 
doações habituais, um deles, foi identificado: Alessander Mônaco Ferreira. Nesta condição – “de doador”, 
“simpatizante” do MBL, constava a informação de que ele estaria dispendendo, em média, R$ 600,00 
(seiscentos reais) por transmissão (por “live”), sem motivo aparente – isto é, sem que estivesse, de fato, 
participando ativamente desses chats, por meio de perguntas (intuito das doações).  No curso da 
investigação efetuada por este GEDEC, entretanto, constatou-se que Alessander Mônaco Ferreira não 
era somente um “mero simpatizante”, mas já era, de fato, intimamente ligado ao MBL/MRL – 
promovendo, então, supostas “doações” para um Movimento ao qual pertencia (pertence), se não 
“oficialmente”, ao menos indiretamente.  
 
  Fotografias obtidas nas mídias apreendidas em poder de Alessander Mônaco Ferreira6 

                                                             
4 Fatos apurados em separado – em outro Procedimento. 
5 Nos autos da Ação promovida junto à Justiça Eleitoral – Autos n. 0001750-46.2016.6.26.0001 (representação por propaganda 
irregular protocolada em 02/10/2016), houve decisão exarada pelo Tribunal Regional Eleitoral a qual entendeu que o MBL e o 
MRL eram a mesma pessoa-jurídica, sendo o MBL um mero nome fantasia do MRL 
6 Apreendidas em seus computadores e mídias pessoais. 
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   3. As “doações” via superchat.  
 
  Os numerários recebidos pelo MBL/MRL por meio da plataforma digital são/deveriam ser 
utilizados pelo Movimento Brasil Livre, para expor suas ideias e dialogar com seus supostos 
simpatizantes.  
 
  Através do envio de mensagens pagas via Superchat, estes simpatizantes do MBL podem 
entrar em contato e fazer perguntas de seu interesse aos integrantes do “Movimento”, deixando suas 
mensagens em destaque durante as transmissões das “lives” (transmissões por meio de canal do Youtube), 
que ocorrem ao vivo, e cuja participação se perfaz mediante a efetuação destes “pagamentos”. Sem os 
pagamentos, as mensagens enviadas pelos participantes não são colocadas em “evidência” para que os 
membros do MBL possam/pudessem comentá-las ou interagir com esses simpatizantes do “Movimento”, 
como por exemplo participando de “lives”. Alessander Monaco Ferreira, entretanto, não fazia perguntas, 
simplesmente fazia “doações”. E ele não precisava “doar” para participar – eis que, as imagens mostram 
que a bancada do MBL/MRL já lhe era facultada como um verdadeiro integrante. 
 
  Por isso, diversos participantes se mostraram desconfortáveis e se insurgiram diante dos 
significativos valores doados por alguns internautas que nem sequer utilizavam a plataforma nestas 
transmissões, ou seja, que na verdade não tinham o real intuito de interagir com os integrantes do 
Movimento Brasil Livre. Por meio de redes sociais e outros meios de comunicação – canais online, 
mensagens no Twitter ou mesmo durante as transmissões das lives do Movimento Brasil Livre via 
Superchat, por exemplo, alguns destes seguidores passaram a denunciar de maneira reiterada e 
fundamentada a existência de doações sem motivo aparente e que são feitas sempre pelos mesmos 
“simpatizantes”, que nem sequer fazem perguntas ou, quando fazem, as perguntas não possuem nenhum 
nexo e nenhuma relevância.  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Matéria do Site G1: 

 
O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), afirmou nesta sexta-

feira (11) não ter “nenhuma dúvida” de que as chamadas milícias digitais têm sido usadas “para uma 
grande lavagem de dinheiro”. "O que ocorre é que a partir dessa lavagem de dinheiro, e como ocorreu já 
em outros locais do mundo, você acaba limpando o dinheiro, e esse dinheiro pode eventualmente retornar 
via doações, inclusive via doações eleitorais. “Essa lavagem de dinheiro acaba também permitindo que se 
faça um exército midiático que pode influenciar muito negativamente em relação ao próprio equilíbrio 
democrático” [...] Moraes afirmou que há investigações em andamento sobre possível lavagem de 
dinheiro em lives realizadas por pessoas "autoidentificadas" como jornalistas, ou por meio de 
pedidos de doações em valores específicos. (Grifamos).7 

                                                             
7
 https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/09/11/milicias-digitais-sao-usadas-para-grande-lavagem-de-dinheiro-diz-

ministro-alexandre-de-moraes.ghtml  
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  4. O emprego público de Alessander Monaco Ferreira 
 
  Para além de pertencer (ainda que ao menos indiretamente) ao MBL/MRL, Alessander 
Monaco Ferreira era funcionário público do Estado de São Paulo. Sua contratação pelo Governo do 
Estado/SP para ocupar cargo em comissão (sem concurso público) como Gerente de TI - Tecnologia da 
Informação, ocorreu em 12 de fevereiro de 2019, até 15 de janeiro de 2020, na IMESP8; e ele começou a 
trabalhar a partir de 2 de maio de 2019 – com salário bruto aproximado de R$ 17 mil. Segundo 
informações da Secretaria do Governo/SP, ele se afastou para tratamento de saúde (sem remuneração) a 
partir de 16/10/2019 até o seu desligamento. 
 
  As doações efetuadas mensalmente por ele ao MBL somavam valores que seriam, em tese, 
muito além da sua “suposta” capacidade econômico-financeira – decorrente somente daquele emprego 
público. Evidências indicam que ele doava, em média, o montante de R$ 6.000,00/mês se levados em 
conta o número de doações efetuadas por ele durante as “lives” via Superchat e o número de lives do 
MBL/mês. 
 
  5. As Empresas de Alessander Monaco Ferreira 
 
  Além disto, embora fosse admitido como funcionário público, Alessander Mônaco Ferreira 
também era sócio-proprietário de 2 (duas) empresas, ambas situadas em endereços residenciais, sem 
funcionários contratados e com objetos sociais semelhantes. 
 
  Ambas as empresas são de Consultoria – sem funcionários. Ele deveria, então, prestar 
“consultoria” a seus diversos contratantes e ao mesmo tempo trabalhar como Gerente de TI no Governo 
do Estado/SP. Mas ele declarou ao GEDEC que trocou os trabalhos de consultoria (que lhe rendiam 
valores milionários)9, por um emprego público, cujo salário era quase todo doado para o MBL10... 
 

Empresa 
 

CNPJ Vínculo
CLT11 

Endereço Data de 
criação 

Objeto social Sócios (quadro societário 
atual ou último quadro 

societário – caso já tenha 
havido distrato social) 

ALESSANDER MÔNACO FERREIRA 

Amazing 
Consulting 

Tecnology 
Eireli 

30.670.349/
0001-00 

N/C12 Rua Antonio 
Carlos n. 106 – 
Apto 121, São 
Paulo/SP (end. 
residencial) 

11/06/2018 Consultoria em tecnologia da 
informação, desenvolvimento de 
programas de computador sob 
encomenda 

Sem sócios (Eireli) 

Mônaco 
Intelligent 
Consulting 
Ltda 

08.574.068/
0001-96 

0 Avenida São 
Lourenço n. 432, 
Jd. São 
Lourenço, 
Bragança 
Paulista/SP 

22/06/2006 Desenvolvimento e licenciamento 
de programas de computador 
customizáveis; outras atividades 
de prestação de serviços de 
informação não-especificadas 
anteriormente, pesquisas de 
mercado e de opinião pública 

Alessander Mônaco 
Ferreira  
 
Guilherme Mônaco Ferreira 
(irmão) – CPF n. 
305.208.568-99 

 

                                                             
8 Ele se encontrava lotado na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, especificamente nomeado como Gerente de Tecnologia da 
Informação junto à CADA: Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, em D.O de 29/05/2019. 
9 Dados da QSB e da RF. 
10 Ele disse ao GEDEC que quando foi contratado pela IMESP deixou de trabalhar nas empresas, prestando consultoria. 
11 Fonte: CAGED 
12 Sem dados no CAGED 
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  Monaco Intelligent Consulting Ltda: Está situada em um imóvel residencial na cidade de 
Bragança Paulista/SP. O Objeto social desta empresa é “Desenvolvimento e Licenciamento de 
computador customizáveis e outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente e pesquisas de mercado e de opinião pública”. Com capital social de apenas R$ 10.000,00, 
a empresa possui considerável rol de clientes – que efetivamente repassaram expressivos valores a título 
de prestação de serviços.  
 
  Alessander Monaco Ferreira, mesmo enquanto já empresário, sócio de empresa que contava 
com valores vultuosos em contratos, de forma paradoxal, se prontificou a aceitar convite para ocupar um 
cargo público com remuneração tímida se comparada com os contratos das suas empresas de consultoria.  
 

 
 Imagem Fonte: Relatório da Receita Federal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
  5.1 Dados do Relatório da Receita Federal: 
 
 Para a análise do contexto, seguem dados e informações que coletamos do Relatório de Análise da Receita 
Federal: 
 
 Alessander Mônaco Ferreira (DN 27/09/1979) 
 
 Em 2006 ele abriu sua primeira empresa (PJ), a Monaco Intelligent Consulting Ltda (08.574.068/0001-96), 
em sociedade com seu irmão Guilherme. Em 2018 abriu a sua segunda empresa, a EIRELI Amazing Consulting 

Tecnology and Innovation. 
 
 Monaco Intelligent Consulting Ltda 
 Amazing Consulting Tecnology and Innovation 
 

 No ano calendário 2016, Alessander auferiu R$ 117.174,70 em rendimentos isentos, sendo a maior parte por 
distribuição de lucros e dividendos da Monaco Inteligent Consulting Ltda. Seu patrimônio cresceu cerca de apenas 
R$ 11 mil, o que estaria compatível com os rendimentos. 
 
 Em 2017, auferiu R$ 215.685,04 em rendimentos isentos.  

 Destes, R$ 64.698,00 foram na forma de distribuição de lucros e dividendos da Monaco Inteligent 
Consulting Ltda e  
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 R$ 144.000,00 foram através de prestação de serviços para a Organização dos Estados Ibero-
Americanos.  

  Neste ano de 2017, foi verificado um significativo aumento no patrimônio, que saltou de R$ 146.196,96 para 
R$ 465.376,92. Apenas esse salto já demonstra Variação Patrimonial a descoberto de mais de R$ 100.000,00. A 
Receita Federal (RF) destacou que no detalhamento de “bens e direitos” da DIRPF, apareceu um investimento em 
Renda Fixa no valor de R$ 240.000,00. Nesse mesmo mês houve uma entrada de créditos externos de R$ 
264.776,30.  
 
 Em 2018, Alessander teve um pequeno rendimento tributável recebido da Amazing Consulting, mas quase a 
totalidade dos seus rendimentos foram isentos, totalizando R$ 395.047,21. Destes, R$ 227.000,00 foram obtidos 
através da distribuição de lucros e dividendos das empresas Monaco e Amazing Consulting e R$ 168.000,00 
decorreram da prestação de serviços para a Organização dos Estados Ibero-Americanos. Em junho deste ano, 
Alessander abriu a empresa Amazing Consulting Tecnology and Innovation Consultoria em Tecnologia EIRELI. O 
capital social empregado foi R$ 100.000,00. A RF analisou a variação patrimonial de Alessander em 2018, 
verificando que houve uma diminuição, passando de R$ 465.376,92 para R$ 156.263,74. Ele resgatou quase 
totalmente a aplicação em renda fixa feita no ano anterior e também vendeu seu carro. 
 
 A Renda Líquida Disponível em 2016 e 2017 foi negativa. Isso significa que ele gastou bem mais do que 
recebeu. Então, como houve aumento patrimonial nesses dois anos, somente seria possível se houvessem 
rendimentos ocultos ou terceiros não identificados quitando seus gastos pessoais. 
 
 Alessander, portanto, seguindo o raciocínio da RF, teve Variação Patrimonial a descoberto em 2016 e 2017, 
totalizando + R$ 857.563,10 de patrimônio sem lastro que surgiu nesses dois anos. Em 2018, todavia, foi 
observado um movimento contrário houve diminuição uma patrimonial de - R$ 614.087,62. Isso indica, em tese, 
que Alessander serviu como trânsito de recursos de origem incerta. 
 
 A RF referiu ainda que as contas de Alessander recebem uma média de R$ 94.993,57 por mês, que foram 
distribuídos ao longo do ano. No período analisado (janeiro/16 a junho/19), ele totalizou – inacreditáveis - + R$ 
4.559.691,35 em créditos oriundos de fontes externas. Mas neste mesmo período, Alessander (declarou) teve 
rendimentos de R$ 902.435,871; o que significa que a movimentação financeira incompatível de Alessander 
Mônaco Ferreira foi da ordem de incríveis + R$ 3.657.255,48.  
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
  Em relação à plataforma Superchat, usada pelo MBL, a forma das doações fracionadas – de 
R$ 200,00, R$ 300,00 por “live” consistiu na verdade em uma forma dissimulada de retribuição de 
valores que ele recebia do emprego público na IMESP, entregando-os ao MBL, em retribuição por 
reconhecimento (agradecimento compensatório) da atuação de tráfico de influência por parte de 
integrantes do MBL/MRL para a sua contratação na IMESP; e que também indicam atuação efetiva de 
Alessander Monaco Ferreira, enquanto funcionário da IMESP, em direcionamentos para a prática de 
crimes de fraudes em licitações milionárias daquele órgão público13:  
 
  Nestes Autos destacamos a dispensa de licitação n° 008/2019, relativa à contratação da 
empresa FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – através do Contrato n° 164.944/2019, 
com claras evidências de fraude pela dispensa de licitação (Esta Denúncia); 
 
  As demais (outras) licitações e inexigibilidades de licitações são/serão objetos de 
investigações em outros Procedimentos. 

                                                             
13 Foram detectados outros casos que envolvem fortes suspeitas de fraudes em licitações da IMESP, incluindo casos de Dispensa e 
de Inexigibilidades de Licitações – apuradas em outros Procedimentos Investigatórios. 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

6. Dispensa de Licitação: FIPE - IMESP (Resumo). Crime de Fraude em Licitação. 
 
  A FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas contratou, anteriormente, a 
empresa da Monaco Intelligent Consulting Ltda, CNPJ 08.574.068/0001-96, empresa de 
consultoria de Alessander Monaco Ferreira, a partir de 2015/2016. A FIPE também apareceu 
inúmeras vezes em suas anotações manuscritas.  
 
  A empresa Monaco Intelligent Consulting prestava diversos tipos de consultoria, ao 
menos desde o mês de junho de 2015, e até, ao menos, o mês de março do ano de 2019. Entretanto, 
entre fevereiro/2019 e julho/2019, Alessander Monaco Ferreira, “prestador de serviços” para a 
FIPE, através de sua empresa, articulou a contratação da FIPE pelo IMESP – ao tempo em que ele 
já era contratado pelo IMESP.  
 
  Tipos de contratos – “Consultorias”: 
 

 Prestação de serviço de consultoria em gestão pública; 
 Prestação de serviços referente ao projeto de consultoria para coordenação, elaboração 
e detalhamento de programas habitacionais tendo como produto: “Atribuições dos 
Municípios da SH e CDHU necessárias para firmar o termo de cooperação do programa de 
lotes”; 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Lei 8.666/93: Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: [...] 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.[...] 
§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
  Em 13/06/2019 foi publicada a Dispensa da Licitação referente à contratação da FIPE 
pelo IMESP, e o contrato assinado pelo valor global de R$ 8.990.000,00 (oito milhões, novecentos 
e noventa mil reais).  
 
  Entretanto, muito antes, desde fevereiro/2019, Alessander Monaco já entabulava 
diversas negociações desta contratação fraudulenta por dispensa de licitação, especialmente com 
Nourival Pantano Junior (IMESP), Carlos Antonio Luque (FIPE) e José Ernesto Lima Gonçalves 
(FIPE) – que participaram ativamente de todo este processo. Foram inúmeras mensagens 
(whatsapp) e e-mails trocados entre eles:  
 

6.1. As comunicações da Fraude. Fipe – E-mails e Mensagens: 
 
--------------------------------------------------------------------------------------------------  
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E-Mails e Mensagens via whatsapp14 
---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assunto: Memorial Descritivo para FIPE 
De: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Para: Nourival(npjun@uol.com.br) 
Data: 2019-02-14T20:30:53.000Z 

 
Nourival, Segue o Memorial Descritivo para encaminhar ao Luque. Att, Alessander Monaco (11) 96398 2698 
 
Assunto: Re: Memorial Descritivo - FIPE 
De: ceres.prates(ceres.prates@uol.com.br) 
Para: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Data: 2019-02-17T00:55:59.000Z 

 
Querido Alessander, Muito obrigada. Grande beijo, Ceres. Enviado via UOL Mail Assunto: Memorial Descritivo - 
FIPE De: alessandermf@gmail.com Enviado em: 15 de fevereiro de 2019 18:29 Para: ceres.prates@uol.com.br 
Ceres, Segue o memorial descritivo encaminhado ao Luque. Att, Alessander 
Assunto: Memorial Descritivo para FIPE 
De: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Para: Nourival(npjun@uol.com.br) 
Data: 2019-02-14T20:30:53.000Z 

 
Nourival, Segue o Memorial Descritivo para encaminhar ao Luque. Att, Alessander Monaco (11) 96398 2698 
 
Assunto: RES: Projeto Imprensa Oficial 
De: Carlos Luque(cluque@fipe.org.br) 
Para: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Data: 2019-02-25T21:54:07.000Z 
 
Assunto: Re: Projeto Imprensa Oficial 
De: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Para: ceres.prates(ceres.prates@uol.com.br) 
Data: 2019-03-01T12:07:45.000Z 
 
Assunto: RE: Projeto Imprensa Oficial 
De: ceres.prates(ceres.prates@uol.com.br) 
Para: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Data: 2019-03-01T12:13:21.000Z 
 
 
Metadados 

Message-Body 
Bom dia professor, se puder mandar junto com a proposta comercial, 
contratos semelhantes que a fipe realizou esse tipo de serviço pra emsasar o 
preço e tambem ja mandar as certidoes. Abs Alessander 

Message-Date 2019-03-13T14:37:27Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Professor Luque(5511999996834@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Saindo de um cafe com o cara q quero que faça o projeto da Fipe, vou marcar 
pra vc conhecer ele. Fausto Morey 

                                                             
14 Ordem Cronológica 
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Message-Date 2019-03-26T16:27:23Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Preciso q vc indique Para o Luque a Ana Paula Paulino para coordenar o proj 
da Fipe. Ela e coirdenadora da fipe e ja fez trab de fusao d rmpresas estatais, 
e a pessoa certa. Mas melhor partir d vc do q de mim, pq. Vc e o chefão. 

Message-Date 2019-03-26T17:39:59Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Que ótimo! Vou ver o TR e conversar com o Fausto. Vc vai à Fipe na quinta? 
Precisa que eu vá? Ou quer marcar outro dia? 

Message-Date 2019-03-26T21:42:04Z 

Message-From Ana Paula Paulino(5511992259690@s.whatsapp.net) 

 
 
Assunto: IMESP 
De: Maria Helena Zockun(mhzockun@fipe.org.br) 
Para: alessandermf@gmail.com 
Cc: José Ernesto Lima Gonçalves(jose.goncalves@fipe.org.br) 
Data: 2019-03-28T14:56:21.000Z 

 
Prezado Alessander, Coloco-o em contato com José Ernesto Lima Gonçalves, que nos lê em cópia, para cuidarem 
do assunto “Reorganização do IMESP”. O José Ernesto será o responsável pelo assunto, pelo lado da Fipe. 
Atenciosamente, 
 
Assunto: Re: IMESP 
De: José Ernesto Lima Gonçalves(jose.goncalves@fipe.org.br) 
Para: Maria Helena Zockun(mhzockun@fipe.org.br) Carlos Antonio Luque(cluque@fipe.org.br) 
Cc: alessandermf@gmail.com 
Data: 2019-03-28T17:25:11.000Z 

 
Professora Agendei uma primeira conversa com o Alessander para amanhã cedo. Vou mantendo voces informados. 
Abraços José Ernesto 
 
 
Metadados 

Message-Body 
Gostaria, mas tenho uma reuniao na Fipe amanha cedo vou ver se consigo 
reagendar. 

Message-Date 2019-03-29T00:04:18Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Gisela Ceschin(5511998970505@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Por que não contrata a Fipe? Contrata com dispensa de licitação. Se ainda fosse 
consultor faria com certeza. 

Message-Date 2019-03-29T05:23:50Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Gisela Ceschin(5511998970505@s.whatsapp.net) 

Metadados 
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Message-Body Estou indo fechar a proposta com o coirdenador da fipe q o luque indicou. 

Message-Date 2019-04-02T22:26:23Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Estou indo fechar a proposta da fipe 

Message-Date 2019-04-04T20:52:03Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body To na fipe t mandei email 

Message-Date 2019-04-04T22:11:34Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Carlos Romão(5511976357466@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Perguntei agora cedo à fipe. A proposta está pronta para envio. Acho que falta 
alguma assinatura. Posso ligar? 

Message-Date 2019-04-08T19:42:00Z 

Message-From José Ernesto Lima Gonçalves FGV(5511992712369@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Amanha tenho reuniao na fipe 8h mas 10h ja to ai e conversamos das 10 as 11 e 
depois as 17h 

Message-Date 2019-04-09T00:22:05Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Ramiro(5511972216625@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Bom dia! Qd puder da uma olhada se a fipe mandou a proposta no seu email. 

Message-Date 2019-04-10T16:26:51Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Pode verificar a data q esta vindo a proposta da fipe? 

Message-Date 2019-04-10T17:58:12Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Ceres(5511995557995@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Boa noite professor o sr pode me receber amanha cedo na fipe? 

Message-Date 2019-04-11T01:10:06Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Professor Luque(5511999996834@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Proposta fipe veio errada, nao vai passar amanha em rod 

Message-Date 2019-04-11T01:10:48Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
14

-6
6.

20
20

.8
.2

6.
00

50
 e

 c
ód

ig
o 

A
71

3D
66

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 B
A

TL
O

U
N

I M
E

N
D

R
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
10

/2
02

0 
às

 2
3:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
FU

20
70

31
95

06
9 

   
 .

fls. 3151



 

 GEDEC – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 
REPRESSÃO À FORMAÇÃO DE CARTEL E A 
LAVAGEM DE DINHEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS FINANCEIROS 

 

 

Página 17 de 37 

 

Message-Body To resolvendo a fipe primeiro 🙏 

Message-Date 2019-04-11T21:01:51Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To José Ernesto Lima Gonçalves FGV(5511992712369@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body To na celia resolvendo a fipe 

Message-Date 2019-04-11T21:49:14Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Carlos Romão(5511976357466@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body A hei uma aoluçao e vamos resolver a Fipe 

Message-Date 2019-04-12T00:09:13Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Nao vou mais pra ai vou pra fipe falar como luque 9h dou noticias 

Message-Date 2019-04-12T00:42:44Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To José Ernesto Lima Gonçalves FGV(5511992712369@s.whatsapp.net) 

 
 
Assunto: Memorial Descritivo Ajustado 
De: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Para: jose.goncalves@fipe.org.br 
Data: 2019-04-12T11:02:55.000Z 
 
 
Metadados 

Message-Body Fechando o contrato da fipe 

Message-Date 2019-04-12T15:04:23Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Roseli Caccaos(5511981171811@s.whatsapp.net) 

 
 
Assunto: Memorial descritivo ajustado - versão final 
De: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Para: jose.goncalves@fipe.org.br 
Data: 2019-04-12T16:18:39.000Z 
 
 
Metadados 

Message-Body Fipe saindo e acho q ficou ate melhor agora 😉 

Message-Date 2019-04-13T01:46:05Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

 

Metadados 

Message-Body Boa tarde professor, foram encaminhados para o sr e para Maria Helena a nova 
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carta e memorial descritivo com aumento do escopo do projeto da Fipe. 

Message-Date 2019-04-16T19:56:24Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Professor Luque(5511999996834@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body To na Fipe e daqui vou pro Palacio, pela hora nao sei se volto 

Message-Date 2019-04-16T21:43:58Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Ramiro(5511972216625@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
A Fipe nao me encaminhou ainda os contratis para justificacao do valor proposto. 
Peco uma intervencao da sua pa rte. 

Message-Date 2019-04-24T02:47:14Z 

Message-From Isabel GCC(5511989062322@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Bom dia, me informe se chegar a documentacao da Fipe 

Message-Date 2019-04-24T16:18:54Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Isabel GCC(5511989062322@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Bom dia, a Fipe foi aprovada ontem na ROD? 

Message-Date 2019-04-24T16:20:25Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body A fipe nao mandou a doc completa vou ter q ir la pra resolver isso aff 

Message-Date 2019-04-24T16:31:07Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Tive q ir na Fipe pq se eu nao dou a mao esse contrato nao sai. Mas vou num pé e 
volto no outro. Abs 

Message-Date 2019-04-24T16:46:18Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Ramiro(5511972216625@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Eu enrolado com a Fipe e olha o que vai cair pra gente 

Message-Date 2019-04-24T18:31:33Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Ramiro(5511972216625@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body E eu aqui de office boy pra explicar o q a fipe precisa mandar 

Message-Date 2019-04-24T18:35:47Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Ramiro(5511972216625@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body E eu aqui de office boy pra conseguir os docs da fipe 
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Message-Date 2019-04-24T18:36:59Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Carlos Romão(5511976357466@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Deixa assinarem esse contrato da fipe kkkk 

Message-Date 2019-04-24T22:28:12Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Carlos Romão(5511976357466@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Amanha cedo estarei na fipe com a ceres. 🙏 e a tarde vamos na jucesp. To aqui 
preparando uma minuta d proposta pra Junta 

Message-Date 2019-04-28T19:36:30Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Carlos Romão(5511976357466@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Nao sei, tenho reuniao na fipe 11h 

Message-Date 2019-04-29T16:36:42Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Ramiro(5511972216625@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Me avise qd for pra ir pra fipe na Paulista 

Message-Date 2019-04-29T16:48:13Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Ceres(5511995557995@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Bom dia Isabel, a fipe esta providenciando a documentaçao 

Message-Date 2019-04-29T18:21:36Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Isabel GCC(5511989062322@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Bom dia! Assunto Fipe resolvido! 

Message-Date 2019-04-29T18:22:04Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Reuniao 8h sobre digitalizacao. 10h como presidente da fipe. 14h reuniao com o 
Nourival Presidente, 15h fui com o Carlos q vc conheceu e o Ramiro q e o fodao da 
infra, na Junta comercial, voltei pra Mooca e trabalhei ate 21h rs 

Message-Date 2019-04-30T04:32:16Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Paulo Wirth(5511991959284@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Por favor, assim que puder me chame para eu lhe mostrar a minuta de 
contrato Fipe. Tem uma questão que preciso ver com você. Grande beijo. 

Message-Date 2019-04-30T14:09:50Z 

Message-From Ceres(5511995557995@s.whatsapp.net) 

Metadados 
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Message-Body Só não comenta nada com ele da Fipe 

Message-Date 2019-04-30T14:50:27Z 

Message-From Nourival(5511992105088@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body Achei que talvez pudesse ajudar no processo da fipe 

Message-Date 2019-04-30T16:12:24Z 

Message-From Ramiro(5511972216625@s.whatsapp.net) 

Metadados 

Message-Body 
Prima como t disse nao tem prazo ainda pq a fipe nao ta contratada, previsao dia 
20 mas assim q assinarmos t falo 

Message-Date 2019-04-30T22:41:05Z 

Message-From 5511963982698@s.whatsapp.net 

Message-To Cristiane Andare(553599906908@s.whatsapp.net) 

 
 
Assunto: PP327 - IMESP - Documentos Fipe 
De: Patricia Motta(patricia.motta@fipe.org.br) 
Para: alessandermf@gmail.com alessandermonaco@imprensaoficial.com.br 
Cc: Marcio Rodrigues(marcio.rodrigues@fipe.org.br) 
Data: 2019-05-02T12:20:07.000Z 

 
Prezado Senhor, Alessander Monaco Ferreira. Segue anexa a documentação solicitada da Fipe. Pedimos que 
confirme o recebimento desse e-mail e do arquivo anexo. Caso seja necessário o envio de outros documentos, favor 
entrar em contato. Att, 
 
Assunto: Memorial FIPE 
De: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Para: lo2008@ig.com.br 
Data: 2019-05-16T15:25:27.000Z 
 
Assunto: Proposta comercial detalhada FIPE 
De: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Para: ceres.prates(ceres.prates@uol.com.br) 
Data: 2019-06-10T14:25:38.000Z 
 
Assunto: RE: Proposta comercial detalhada FIPE 
De: ceres.prates(ceres.prates@uol.com.br) 
Para: Alessander Monaco Ferreira(alessandermf@gmail.com) 
Data: 2019-06-10T14:51:29.000Z 

 
Querido, entendi. Vou falar e combinar com ele. Muitos beijos, Ceres. De: "Alessander Monaco Ferreira" Enviada: 
2019/06/10 11:25:51 Para: ceres.prates@uol.com.br Assunto: Proposta comercial detalhada FIPE Ceres, Coloquei 
no formato correto a proposta detalhada da FIPE. Precisa apenas colocar o logo e levar para o domingos assinar. se 
for por data, verificar no processo a data correta. Abs 
 
Assunto: Apresentação FIPE 
De: Alessander Monaco Ferreira(alessandermonaco@imprensaoficial.com.br) 
Para: alessandermf@gmail.com 
Cc: Ceres Alves Prates(ceresprates@imprensaoficial.com.br) 
Data: 2019-07-02T19:45:13.000Z 
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Anexos (1): 
IMESP_Apresentação inicial do projeto_formatada2.pptx 
Assunto: Reunioes do projeto 
De: José Ernesto Lima Gonçalves(jose.goncalves@fipe.org.br) 
Para: ceresprates@imprensaoficial.com.br alessandermf@gmail.com alessandermonaco@imprensaoficial.com.br 
Data: 2019-07-10T12:35:57.000Z 

 
Prezada Ceres 
 
Precisamos conhecer melhor o trabalho a ser feito com os processos da Imesp. Para isto, gostaria de marcar um 
encontro com voces dois e depois prepararmos uma agenda de entrevistas com as outras pessoas. Da nossa parte 
deverão comparecer a Maria Fernanda, a Maria Aparecida, a Silvia e o Helder, além de mim e da Ana Paula. 
Vejam se é possivel termos um primeiro encontro no dia 16 ou 17.  
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

  O contrato, decorrente da dispensa  - fraudulenta - de licitação foi assinado, depois, em 04/06/2019, 
tendo como principais representantes: Da IMESP – Nourival Pantano Junior (Diretor-Presidente) e da FIPE 
– Carlos Antonio Luque (Diretor Presidente). Foi publicado no site da IMESP em 13/06/2019.  
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  Todavia, Alessander Monaco Ferreira, contratado pela IMESP em janeiro/2019, ainda 
mantinha, através de sua empresa Monaco Intelligent Consulting Ltda, e desde 2015, vultuosos 
contratos com a própria FIPE. Por causa - em decorrência do favorecimento da FIPE em face da sua 
empresa, ele articulou intensamente a contratação da FIPE com dispensa de licitação, retribuindo 
aqueles contratos onerosos de consultoria e de expressivos valores que a FIPE pagou para a Monaco 
Intelligent Consulting Ltda.  

 
  A FIPE repassou, a quantia de R$ 2.842.166,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e 
dois mil, cento e sessenta e seis Reais) para a empresa Mônaco Intelligent Consulting Ltda - sem 
funcionários registrados e localizada em endereço residencial - de Alessander Monaco Ferreira, 
entre 2016 e 2019: 
 
  6.2 Créditos recebidos (com registro) pela Mônaco Intelligent Consulting Ltda – 
CNPJ n. 08.574.068/0001-96 da FIPE.15 
 

 Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas Ltda – CNPJ n. 43.942.358/0001-46 

Ano do crédito (AC) Valor (R$) 
2016 1.168.200,00 
2015 137.166,00 
2017 539.800,00 
2018 697.000,00 
2019 300.000,00 
Total 2.842.166,00 

  Dados da Receita Federal 

                                                             
15 Fonte Receita Federal.  
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 Os dados bancários da empresa Monaco Intelligent Consulting Ltda, (BACEN) retratam 
os seguintes valores:   
 

 
 

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 11/01/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 04/02/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 08/03/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 08/04/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 09/05/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 08/06/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 05/07/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 10/08/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 15/08/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 16/08/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 18/08/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 22/08/2016 37070,75 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 09/09/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 19/09/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 22/09/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 06/10/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 01/11/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 07/11/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 07/11/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 10/11/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 05/12/2016 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 19/12/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 21/12/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 22/12/2016 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 03/01/2017 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 06/02/2017 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 15/03/2017 20740,85 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 31/03/2017 73672,25 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 18/04/2017 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 16/05/2017 37070,75 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 13/06/2017 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 10/07/2017 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 17/08/2017 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 21/09/2017 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 11/10/2017 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 24/11/2017 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 14/12/2017 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 23/01/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 28/02/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 22/03/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 24/04/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 25/05/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 27/06/2018 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 27/06/2018 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 01/08/2018 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 01/08/2018 36836,12 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 23/10/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 26/10/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 30/11/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 18/12/2018 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 28/01/2019 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 20/02/2019 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 29/03/2019 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 25/04/2019 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

MONACO INTELLIGENT C LTDA (TTED 0 23/05/2019 56310 C 43942358000146 FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA

2538642
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  A FIPE foi justamente a escolhida para prestar serviços de consultoria, tanto para a 
própria IMESP – Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, onde Alessander Monaco trabalhava 
(oficialmente) - em 2019, quanto para o FDE – Fundação Desenvolvimento da Educação, onde 
quem ocupava o cargo de presidente, era justamente o ex-presidente da IMESP, Nourival Pantano 
Junior, também muito referido  por Alessander Monaco em suas anotações, que também prestava 
serviços ao FNDE, - ligado o FDE, tendo ele realizado dezenas de viagens à Brasília para reuniões 
presenciais do Ministério da Educação entre 2016 e 2018. 
 

 
 
  A IMESP contratou a FIPE através de Dispensa de Licitação para “Prestação de 
Serviços Técnicos Especializados de Consultoria”, com fundamento no artigo 29 VII da Lei 
13.303/2016; em 04/06/2019. No entanto, para além das mensagens acima copiadas, trocadas com 
representantes das empresas Nourival Pantano Junior (IMESP), Carlos Antonio Luque (FIPE) e 
José Ernesto Lima Gonçalves (FIPE); constatamos que Alessander Monaco fazia inúmeras 
anotações de próprio punho, que lhe serviam de “controle” da situação.  
 
  6.3. Documentos manuscritos encontrados em poder de Alessander Monaco 
Ferreira (Busca e Apreensão) 
 
  Nas buscas realizadas pela Polícia Civil/SP e Receita Federal, foi localizada com 
Alessander Monaco em sua casa, a versão original da Minuta do Termo de Contrato nº 0025/2019, 
o contrato que veio ser celebrado entre FIPE e IMESP no qual aquela prestaria a essa última, 
serviços de consultoria na modelagem de suas funções, com foco no processo de fusão/incorporação 
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junto à PRODESP, fruto do PL 001/2020 do Governo do Estado de SP. Nesta Minuta, consta 
anotação manuscrita da data de 30/05/2019.  
  
  Esse serviço de consultoria tomado da FIPE em favor da IMESP se daria com dispensa 
de licitação, e o valor do contrato seria de R$ 8.990.000,00 (oito milhões e novecentos e noventa 
mil Reais): 
 
 

 
 
  Em suas anotações, Monaco explicita que foi ele quem literalmente escreveu o TR 
(Termo de Referência, o “projeto básico”, onde se dimensiona o objeto que se deseja contratar e 
seus termos) da licitação, e que inclusive trouxe os consultores indicados da FIPE16 para a IMESP: 
 
  Além de ter escrito o TR e indicado os consultores da licitação onde a FIPE foi 
contratada pela IMESP, A. Monaco faz apontamentos de alguns valores R$ 20, R$ 90, R$ 45. 
Podem referir “comissões - propinas”. 
 

                                                             
16 Um dos serviços prestados pela FIPE foi um estudo sobre a licitação dos serviços/unidades do Poupatempo, que foi 
questionada pelo TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de SP, e encontra-se suspensa. TC 001197/989/20-5 TC 
001215/989/20-5 
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  Por fim, Alessander Monaco anotou que, assim como fez desenhando a licitação da 
FIPE para a IMESP, ele montaria equipe para redigir o TR da licitação da FIPE para o FDE. 
 

 
 
  Alguns trechos manuscritos por Alessander Monaco, de 12/02/2019, em que ele já 
anotou termos inseridos no TR final do contrato da FIPE com a IMESP: 
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  A conduta de Alessander Monaco Ferreira, que agiu previamente ajustado e com 
unidade de propósitos com Nourival Pantano Junior (IMESP), Carlos Antonio Luque (FIPE) e José 
Ernesto Lima Gonçalves (FIPE) indica que todos agiram de forma ajustada e concertada para que a 
IMESP contratasse a FIPE, mediante dispensa fraudulenta de licitação, direcionando o contrato; 
fraudando o seu caráter competitivo, para obterem vantagens, com violação aos artigos 9° III § 3°; 
13 § 3°; 26; e artigo 38 VI; 89 e 90 todos da Lei 8.666/9317. 

 
Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 
observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido 
para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para 
celebrar contrato com o Poder Público.  
 
Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 
7. O Crime de Corrupção. 
 

  A empresa Monaco Intelligent Consulting Ltda de Alessander Monaco Ferreira, sem 
funcionários registrados, tinha, em 2016, contrato milionário com a FIPE – para prestação de 
serviços assim descritos – “ Este Contrato tem por objeto a contratação dos profissionais adiante 
indicados (“Consultores”) para participação em pesquisa ou projeto a ser desenvolvido pela FIPE 
para a Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo denominado “Modelagem e Normatização 
de Programas Habitacionais”. Trata-se de valor expressivo, superfaturado, para o serviço proposto 
– realizado por uma empresa sem empregados.  

 
Os valores referentes ao pagamento dos serviços foram efetuados pela Secretaria da 

Habitação (conforme intensa troca de e-mails) à FIPE, que imediatamente os repassava à empresa 
Intelligent Consulting Ltda.   

 

 
                                                             

17 Cf. STF Inquérito 3.109 Bahia. Rel. Min. Luís roberto Barroso. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
14

-6
6.

20
20

.8
.2

6.
00

50
 e

 c
ód

ig
o 

A
71

3D
66

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 B
A

TL
O

U
N

I M
E

N
D

R
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
10

/2
02

0 
às

 2
3:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
FU

20
70

31
95

06
9 

   
 .

fls. 3162



 

 GEDEC – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 
REPRESSÃO À FORMAÇÃO DE CARTEL E A 
LAVAGEM DE DINHEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS FINANCEIROS 

 

Página 28 de 37 

 

 
O estratagema indica que a Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo queria, 

na verdade, em 2016, contratar a Monaco Intelligent Consulting Ltda; mas contratou a FIPE e esta 
subcontratou a Monaco Intelligent Consulting Ltda.  

 
O contrato previa o pagamento do valor de R$ 981.500,00.18 Entretanto, a FIPE 

repassou para esta mesma empresa, a quantia de R$ 2.538.642,00, entre 11/01/2016 e 23/05/2019. 
Neste mesmo período, a empresa de único sócio e sem empregados – PJ Intelligent Consulting Ltda 
repassou para PF Alessander Monaco Ferreira a quantia de R$ 2.759.768,46. (05/01/2016 a 
28/05/2019). Significa que todo o valor obtido pela PJ foi transferido para a PF – e algum valor 
mais.  

 
  Foi justamente após o final dos pagamentos desta “contratação” milionária que 
Alessander Monaco Ferreira, já funcionário da IMESP, articulou de forma meticulosa a contratação 
– com dispensa de licitação – da própria FIPE.  

 
  Houve, evidentemente, uma “troca de favores” – contrapartida - com vantagens 
indevidas para ambas as partes. Após ter sido favorecido com um contrato milionário, ele agiu de 
forma a retribuir o “favor”, direcionando um contrato sem licitação da IMESP para a FIPE. 

 
Em relação a Alessander Monaco Ferreira: Solicitou e recebeu, para si, vantagem 

indevida, indiretamente (através de sua empresa), em razão da sua função e também antes de 
assumi-la.  

 
Código Penal: Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem: 
        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa 
        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional. 
 
 Em relação aos representantes da FIPE:  
 
Código Penal: Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 
        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
        Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 
 

Mas não foi só. Alessander Monaco Ferreira passou a receber valores em espécie – 
indevidos - de origem não identificada no sistema Bancário, no mês subsequente - logo após a 
formalização do contrato da IMESP com a FIPE; e os depositou em sua conta de forma estratificada 
– conforme descrito no próximo item, indicando para muito além de qualquer dúvida razoável que 
tenha sido obtido em decorrência da prática de crime de corrupção. Estes valores não revelados, não 
identificados e mal justificados por ele próprio ao GEDEC - são indicativos claros de pagamento de 
vantagem indevida – propina – por parte de representantes da FIPE pelo direcionamento do contrato 
através da dispensa de licitação.  

                                                             
18 Minuta do Contrato apreendida em poder de Alessander Monaco Ferreira. 
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8. O crime de Lavagem de Dinheiro 

 
Alessander Monaco recebeu expressivos valores em espécie durante o ano de 2019 – 

justamente em seguida à contratação da FIPE pelo IMESP. Ele depositou todos os valores de forma 
fracionada em sua própria conta corrente, em diversos sucessivos valores reiterados de 
aproximadamente R$ 4.900,00 – justamente para escapar do controle do COAF.  

 

 
Documento Manuscrito por Alessander com data: “Fipe Minuta 30/05/19” 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Documento Oficial - Contratação 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
Publicação na IMESP: 14/06/2019 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
14

-6
6.

20
20

.8
.2

6.
00

50
 e

 c
ód

ig
o 

A
71

3D
66

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 B
A

TL
O

U
N

I M
E

N
D

R
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
10

/2
02

0 
às

 2
3:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
FU

20
70

31
95

06
9 

   
 .

fls. 3164



 

 GEDEC – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 
REPRESSÃO À FORMAÇÃO DE CARTEL E A 
LAVAGEM DE DINHEIRO E DE RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS FINANCEIROS 

 

Página 30 de 37 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
  

Em julho/2019 – justamente um mês após a publicação na IMESP da dispensa da 
licitação – Alessander Monaco começou a depositar para ele mesmo valores pouco inferiores a R$ 
5.000,00 – de forma fracionada. São valores em espécie – dedutivamente recebidos pela FIPE pelo 
“favor” da contratação sem licitação. Trata-se de mecanismo de lavagem de dinheiro conhecido por 
smurfing.19 Note-se que em todo o período do afastamento do sigilo bancário, não se constatou 
outra oportunidade em que ele realizou depósitos de forma fracionada.  

 
Trata-se de prática criminosa de autolavagem. A autolavagem ocorre quando o próprio 

agente que obteve os valores/bens/direitos provenientes de infração penal, age de forma a ocultá-los 
e/ou dissimulá-los. Enquanto na conduta neutra este agente se vale de terceira (interposta) pessoa, 
os quais incidirão nas penas dos §§ 1º e 2º do caput do artigo 1º da Lei; na autolavagem ele mesmo 
trata de “operar” a forma de lavagem, incidindo, sem se valer de interpostas pessoas. Neste caso, ele 
recebeu o valor, de forma integral ou fracionada, mas passou a efetuar os depósitos de forma 
fracionada – para dissimular a sua origem. 

 
9. O crime de tráfico de influência (Millantato credito)  
   

  Da lógica decorrente da análise do contexto e da sequência dos fatos, é possível 
deduzir que Alessander Monaco Ferreira se ligou ao MBL – Movimento Brasil Livre, que o 
recebeu, por conveniência, tanto dele, como dos principais representantes do MBL: Alexandre 
Henrique Ferreira dos Santos e Renan Antonio Ferreira dos Santos.  

                                                             
19 Aplica-se aqui o instituto da inversão do ônus da prova em relação à origem dos valores – referidos 
expressamente no artigo 4° § 2° da Lei 9.613/98 – cabendo ao acusado demonstrar – e provar – a origem dos 
valores não identificados.  
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O MBL alardeia e conta com notória influência política, não só pelos seus integrantes 

que não têm cargos públicos, mas também através de seus integrantes Parlamentares – Câmara dos 
Deputados, Assembleia Legislativa de SP e Câmara dos Vereadores de São Paulo20, publicamente 
alardeada.  

  

 

https://theintercept.com/2017/08/27/mbl-tira-a-mascara-e-entra-firme-na-politica-partidaria/  
                                                                         
 

 

 https://brasil.elpais.com/brasil/2018/12/03/politica/1543850784_783436.html 

                                                             
20 Cf. – Dep. Federal Kim Kataguiri; Dep. Estadual Arthur do Val e Vereador em SP Fernando Holiday. 
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https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,grupos-de-renovacao-politica-ganham-forca-e-
incomodam-partidos,70003056410  

 
  A influência política21, portanto, em relação a funcionários públicos de todas as esferas 
do Poder – é pública e notória. São fatos notórios em toda a mídia e nas redes sociais.  

                                                                                                                                                                           
  Representantes do MBL, em especial, aqui, o denunciado Renan Ferreira dos Santos, 
principal realizador do programa com “lives” e “superchats”; através de prestígio decorrente de sua 
influência política junto a integrantes dos Poderes Executivo e Legislativo de São Paulo, articulou e 
obteve junto a lideranças Governamentais, a contratação de Alessander Monaco Ferreira, através de 
Nourival Pantano Jr, que concorreu desta forma, admitindo-o sem concurso público (por comissão) 
para “trabalhar” – na verdade ocupar cargo - na IMESP.22  

 
    Como forma de retribuição àquela contratação, Alessander Monaco Ferreira passou a 
fazer doações de valores ao MBL, via superchat, de valores equivalentes ao seu salário público. 
Além disso, uma vez inserido no cargo público na IMESP, Alessander Monaco Ferreira também 
articulou fraudes em licitações milionárias e dispensas e inexigibilidade de contratações, em 
evidente prejuízo aos cofres públicos – com indicativos de pagamentos indevidos de propinas 
(manuscritos), tanto para ele mesmo, como também para outras pessoas.23 
 
  Manuscritos e Alessander Monaco Ferreira a respeito da influência política: 

 

                                                             
21 Cf. STF: Inq 2.728 BA/STJ AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 82.683 - SP (2017/0071921-0) 
22 Questionado pelo GEDEC, o Governo do Estado de SP não indicou uma pessoa responsável pela contratação. 
23 Investigações específicas realizadas à parte. 
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Manuscritos de Alessander Monaco Ferreira apreendidos em seu poder, referindo diversos 
nomes de Políticos e de Partidos Políticos. 
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  Nestas anotações que se estima seja de julho de 2020 (pois está duas páginas 
antes de uma anotação datada de 03/07/2020, e usando a mesma caneta), Alessander Monaco 
começa a rascunhar algo que parece se relacionar a eleições, um projeto de organizar alguma 
campanha eleitoral – mostrando envolvimento político partidário. 

 
Caracterização do Crime – Plano Objetivo 

 
  No âmbito da caracterização do plano objetivo do delito, são possíveis as 
aplicações de duas formas: A caracterização real ou presumida:  
 
  Pela caracterização Real – direta: A prova “direta”, “representativa”, ou 
“histórica”, decorre do “ato comunicativo”, compreensível em decorrência da mera 
comunicação visual (ou verbal). O entendimento acerca do objeto (situação) é imediato, e 
decorre de uma dedução direta. Ao contrário das provas indiretas, ou “críticas”, cuja 
percepção não é instantânea ao contato visual, nas diretas não existe uma lacuna a ser 
preenchida através de um raciocínio que explique a lógica da demonstração. Nas provas 
diretas, o fato indicativo se colega com o fato indicado através de mera percepção, 
dispensando exercício de maior esforço de raciocínio. 
 
  Pela caracterização Presumida – indireta: Em contraponto e acréscimo à real, a 
caracterização presumida forma-se através de um nexo de derivação entre objeto material e o 
próprio crime. Decorre da presunção, ou melhor, da dedução (indireta). Parte-se de 
contraindícios, elementos de prova e/ou provas indiretas, que devem ser conjugados com a 
situação real da pessoa investigada ou suspeita, formando-se um contexto probatório que 
tenha por conclusão uma situação processual tal que o permita deduzir. A prova indireta, ou 
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“crítica” decorre do exame crítico do objeto, da percepção e da correlação de conhecimentos, 
segundo a lógica e a experiência, provocando reação de entendimento lógico. Exige análise de 
ligação entre o fato indicativo e o fato indicado, em exercício de raciocínio em relação ao 
factum probandum cuja análise, por assim dizer, não é “automática”. 
 
  Máxima de Experiência: À análise da prova pela caracterização indireta, 
conjuga-se a máxima de experiência: O Juiz criminal, ao avaliar o contexto probatório, de 
forma mais especial em casos de criminalidade organizada, econômica, ou complexa, deve 
realizar análise crítica das provas, em face do seu contexto objetivo, mas também no seu 
“interior”, no respectivo subjetivismo, nas suas entrelinhas, nas “informações ocultas”, nas 
referências, na compreensão da representação e do significado do fato; nas circunstâncias que 
ele, como ser humano, consegue abstrair daquilo que não é claro nem aparente, que não está 
escrito, mas sabe existir, e pode fundamentá-lo. 

 
  Decorrência da prática de tráfico de influência, os representantes do MBL obtiveram, 
para eles vantagens financeiras decorrentes das doações via superchat de Alessander Monaco 
Ferreira. Nourival Pantano Jr., agente político do Governo do Estado, beneficiado com cargos 
públicos de direção, aceitou retribuir as suas nomeações, indicando e contratando Alessander 
Monaco Ferreira. 

 Tráfico de Influência 
        Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa 
de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da 
função:  
        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
        Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a 
vantagem é também destinada ao funcionário.   

 
10. Sequência lógica do estratagema criminoso: 
 

1. Alessander Monaco Ferreira utiliza sua empresa de Consultoria para realizar contrato 
milionário com a FIPE; 
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2. Alessander Monaco Ferreira coliga-se intimamente com o MBL (MRL) – cujos 
integrantes em especial aqui Renan Antonio Ferreira dos Santos, através de tráfico de 
influência política, conseguem a contratação, pelo seu Presidente Nourival Pantano Jr., de 
Alessander Monaco Ferreira na IMESP; em cargo comissionado – sem concurso público.  

3. Como funcionário público, passou a ter rendimento infinitamente menor do que aquele 
que auferia em suas empresas. Mesmo assim, ainda “doava” seus rendimentos do emprego 
público; 

4. Uma vez trabalhando na IMESP, Alessander Monaco Ferreira: 
 a) Realizou doações via superchat para o MBL, de valores correspondentes ao 
seu salário daquela função públilca, como forma de retribuir o “favor” 
correspondente àquela contratação na IMESP; 
 b) Trabalhou no sentido de articular fraudes em licitações e contratações de 
empresas através de dispensa e inexigibilidade de licitações; 

5. Uma das contratações fraudulentas por ele articuladas, corresponde à contratação da FIPE, 
através de dispensa de licitação; 

6. Justamente a FIPE havia contratado a sua empresa, pagando-lhe valores milionários por 
consultorias; 

7. Essa contratação criminosa da FIPE pela IMESP corresponde a: 
 a) Devolução/retribuição do favor – por ter sido a Monaco Intelligent contratada – por 
valores milionários – pela própria FIPE; 
 b) Pagamento de propina em valores espécie da FIPE para Alessander Monaco 
Ferreira – como retribuição daquela contratação através da dispensa de licitação: IMESP – 
FIPE; 

8. Do recebimento de valores da propina, Alessander Monaco Ferreira os depositou de forma 
estratificada em dias próximos ou sequenciais, de valores pouco inferiores a R$ 5.000,00 
– para dissimular a sua origem e assim promovendo a lavagem dos valores.  

 
  Alessander Monaco Ferreira, através de suas condutas, agiu de forma a articular a 
dispensa da licitação fora das hipóteses previstas em lei, deixando de observar as suas formalidades 
pertinentes; frustrar e fraudou, mediante ajuste e combinação com funcionários da IMESP e da 
FIPE, o caráter competitivo que deveria ser realizado através de procedimento licitatório, com o 
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
solicitar e receber, para si, indiretamente, em razão da função pública de funcionário da IMESP, 
vantagem indevida; e por fim dissimulou a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de valores provenientes, direta ou indiretamente, daquelas infrações 
penais; 
 
  Nourival Pantano Junior, com sua conduta (contratação de Alessander Monaco 
Ferreira) obteve, para si, vantagem em influência política junto ao Governo do Estado/SP, a 
pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função através de suas 
condutas; e agiu de forma a articular a dispensa da licitação fora das hipóteses previstas em lei, 
deixando de observar as suas formalidades pertinentes; frustrar e fraudou, mediante ajuste e 
combinação com funcionários da IMESP e da FIPE, o caráter competitivo que deveria ser realizado 
através de procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
 
  Carlos Antonio Luque  e José Ernesto Lima Gonçalves, com suas condutas,  
agiram    de forma a articular a dispensa da licitação fora das hipóteses previstas em lei, deixando de 
observar as suas formalidades pertinentes; frustrar e fraudou, mediante ajuste e combinação com 
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funcionários da IMESP e da FIPE, o caráter competitivo que deveria ser realizado através de 
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação - concorrendo para a consumação da ilegalidade, beneficiaram-se 
da dispensa ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público; 
 
  Renan Antonio Ferreira dos Santos, com suas condutas obteve, para si e para o 
MBL, vantagem em dinheiro (doações simuladas super chat), a pretexto de influir em ato praticado 
por funcionário público no exercício da função; 
 

 
11. Capitulação:  
 
Em face de todo o exposto, DENUNCIO: 
 
1. Alessander Monaco Ferreira, CPF 290.769.298-40 – como incurso nas penas 

dos artigos 89 caput e 90 da Lei 8.666/93; artigo 317 § 1° do Código Penal e 
artigo 1° da Lei 9.613/98; todos cc artigo 69 do Código Penal; 

2. Nourival Pantano Junior, CPF 121.735.308-95 - como incurso nas penas dos 
artigos 89 caput e 90 da Lei 8.666/93; e nas penas do artigo 332 do Código 
Penal; todos cc artigo 69 caput do Código Penal; 

3. Carlos Antonio Luque, CPF 078.334.318-34 - como incurso nas penas do artigo 
89 § único e 90 da Lei 8.666/93; ambos cc artigo 69 caput do Código Penal; 

4. José Ernesto Lima Gonçalves, CPF 703.054.808-63 - como incurso nas penas 
do artigo 89 § único e 90 da Lei 8.666/93 ambos cc artigo 69 caput do Código 
Penal;  

5. Renan Antonio Ferreira dos Santos, CPF 329.120.958-32 – como incurso nas 
penas do artigo 332 do Código Penal;   

  
requerendo sejam todos processados e julgados nos termos da Lei, até final condenação nos 
termos requeridos, ouvindo-se, oportunamente, durante a instrução criminal, as pessoas 
abaixo arroladas: 
  
ROL: (Dados em separado para intimações) 
 
- Ian Maldonado 
- Ceres Alves Prates 
- Ana Paula Paulino 
- Maria Helena Zockun 
- Gisela Ceschin 

 - Carlos Romão 
  

 
 São Paulo, 22 de outubro de 2020. 

 
 

  Marcelo Batlouni Mendroni 
  Promotor de Justiça - GEDEC 
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